
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINTSTRACAO

RESOLUCAO N? 50 6 - DE 0 5 de NOVEMBRO DE 19 8 7

EFENTA: Homologo o convênio celebrado entre a U 
niversidade Federal do Pará e a Delega 
cia do Ministério da Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regim.ento Geral, 
e em cumprimento a decisão do egrégio Conselho Superior de Adm^ 
nistração, em sessão realizada no dia 05 de novembro de 1987, pro 
mulga a seguinte

R E S 0 L U -C A 0:

Art. 19 Fica homologado^ 
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cação (DEHE 
reciproca \̂ Ça:n(3
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estabelecer cooperação 
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*áá da data de sua aproArt.'í2? Esta Resol 
vação.

Reitoria Uniyeggidade Federal do Pará, em. 05
de novem.bro de 19 87.
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